
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Esta do de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETI M DO MUNICIPI O 
N°.~de .0-r.JAO.J.Q;}.b 

DECRETO N. 17.228, DE 7 DE OUTUBRO DE 20 16. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 2.012.332,35. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, e 
pelo artigo 15 da Lei n. 9.273, de 15 de julho de 2015, e pelo o artigo 7° da Lei n. 9.333, de 22 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito ad icional no valor de R$ 2.012.332,35 (dois milhões, doze 
mil e trezentos e trinta e dois rea is e trinta e cinco centavos) destinado a suplementar as seguintes 
dotações no orçamento vigente: 

15 
15.1 o 
15.10-04.122.0007.2.003 
15.1 0-3.3.90.39.01.110000 

25 
25.10 
25.10-04.122.00 .11.2.0 11 
25.10-3.3.90.39.01.110000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0041.2.075 
60.50-3.3.90.30.01.310000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0041.2.075 
60.50-3.3.90.30.05.300022 PABA 

60 
60.70 
60.70-10.302.0043.2.180 

60.70-3.3.90.30.05.300023 SIH 
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Secretaria Geral 
Adiantamentos 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 2 1.980,83 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Secretaria Geral 
Serviços Contratados 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 35.735,52 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Material de Consumo 201.595,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Material de Consumo 581.300,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Material de Consumo 1.000.000,00 



60 
60.70 
60.70-10.302.0043.2.180 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 

60.70-3.3.90.32.05.300023 SIH Material , Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 171.72 1,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações no orçamento vigente: 

15 
15.10 
15.10-04.122.0007.2.002 
15.1 0-3.3.90.39.0 1.11 0000 

60 
60.10 
60.10-10.301.0040.2.0 I O 
60.1 0-3.3.90.36.0 1.310000 

60 
60.10 
60.10-10.301.0040.2.0 lo 
60.1 0-3.3.90.39.0 1.310000 

60 
60.10 
60.10-10.301.0040.2.021 
60.1 0-3.3 .90.39.01 .3 1 0000 

60 
60.10 
60.1 0-l 0.301.0040.2.024 
60.1 0-3.3.90.37.0 1.310000 

60 
60.30 
60.30-10.302.0044.1.029 

60.30-4.4.90.52.0 1.310000 

60 
60.30 
60.30-10.302.0044.2.080 

60.30-3.3.50.39.01.3 J 0000 
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SECRET ARlA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Locação de Imóveis 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Locação de Imóveis 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Tarifas Diversas e Outros Encargos 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Serviços de Assessoria 
Locação de Mão de Obra 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Hospitalar e de Emergência 
Construção de Unidades de Saúde- Pronto 
Atendimento 
Equipamentos e Material Pennanente 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Hospitalar e de Emergência 
Operacionalização do Hospital Municipal Dr. 
José de Carvalho Florence 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

21.980,83 

1.057,00 

805,00 

122.000,00 

526,00 

14.980,00 

882,00 

2 
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60 
60.30 
60.30-10.301.0042.1.028 
60.30-4.4.90.51.0 1.310000 

60 
60.30 
60.30-10.302.0044.1.029 

60.30-4.4.90.51.0 1.310000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0042.2.011 
60.50-3.3.50.39.01.310000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0042.2.011 
60.50-3.3.90.36.01.31 0000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0042.2.011 
60.50-3.3.90.37.01.31 0000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0042.2.011 
60.50-3.3.90.37.05.300022 PABA 

60 
60.50 
60.50-1 0.301.0041.2.075 
60.50-3.3.90.36.05.300022 PABA 

60 
60.50 
60.50-10.301 .0041 .2.075 
60.50-3.3.90.36.0 1.310000 

60 
60.50 
60.50-1 0.301.0041.2.07 5 
60.50-3.3.90.37.05.300022 PABA 
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SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Hospitalar e de Emergência 
Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento Hospitalar e de Emergência 
Construção de Unidades de Saúde- Pronto 
Atendimento 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Serviços Contratados 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria de Saúde 
Serviços Contratados 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Serviços Contratados 
Locação de Mão de Obra 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Serviços Contratados 
Locação de Mão de Obra 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Locação de Mão de Obra 

17.539,00 

671,00 

7.463,00 

6.308,00 

4.583,00 

17.700,00 

4.000,00 

7.134,00 

47.800,00 
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60 
60.50 
60.50-10.301.0041.2.075 
60.50-3.3.90.39.05.300022 PABA 

60 
60.50 
60.50-10.301.0041.2.075 
60.50-3.3.90.92.01.310000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0041.2.075 
60.50-3.3.90.93.01.310000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0041.2.075 
60.50-4.4.90.52.05.300022 PABA 

60 
60.70 
60.70-10.302.0043.2.180 

60.70-3.3.90.36.05.300023 SJH 

60 
60.70 
60.70-10.302.0043.2.180 

60.70-3.3.90.37.05.300023 SIH 

60 
60.70 
60.70-10.302.0043.2.180 

60.70-3.3.90.39.05.300023 SIH 

60 
60.70 
60.70-10.302.0043.2.180 

60.70-3.3.90.93.05.300023 SIH 

60 
60.70 
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SECRET ARlA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Despesas de Exercícios Anteriores 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Indenizações e Restituições 

SECRETAR IA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRET ARlA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SECRETARlA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Locação de Mão De Obra 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Indenizações e Restituições 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 

~~ 

500.000,00 

13.670,00 

976,00 

11.800,00 

26.530,00 

63.945,00 

1.000.000,00 

12.000,00 

4 
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60.70-10.302.0043.2.180 

60.70-4.4.90.52.05.300023 SIH 

60 
60.70 
60.70-10.302.0043.2.180 

60.70-4.4.90.52.0 I .3 10000 

91 

91. 10 
91.10-11.332.0062.2.002 
9 1. 1 0-3.3.90.39.0 I. I 10000 

Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção 
Secundárias 
Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO 
TRABALHO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

69.246,00 

3.001,00 

35.735,52 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

os, 7 de outubro de 2016. 

Sec~rio de Assun s Jurídicos 
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Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos sete dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. 

• 
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